
 

 

 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 016/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2026 

 

O Município de Guaratinga, estado da Bahia, com sede na Av. Juscelino Kubitschek, 

589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 

13.634.985/0001-59  através do seu Agente de Contratação, designado pelo Decreto, 

torna público aos interessados que realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO EMPREITADA GLOBAL, na 

forma de execução direta, mediante o regime de POR PREÇO GLOBAL, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/21, Instrução Normativa SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro 

de 2022 e demais condições estabelecidas neste Edital, tendo como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, TENDO POR FINALIDADE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 

RENASCER II. 

 

I – DAS DATAS  

Data de Início de Acolhimento das Propostas: 12/03/2026 

Data Limite para Impugnações: 23/03/2026  

Data Limite para Pedidos de Esclarecimento: 23/03/2026 

Data Limite para Acolhimento das Propostas: 26/03/2026 às 08h:30min 

Data de Abertura das Propostas: 26/03/2026 

Data e Horário de Início da Sessão Pública: 26/03/2026 às 10h:00min  

Modo de Disputa: Aberto 

 

 

II – DA SESSÃO PÚBLICA 

Esta licitação ocorrerá de forma eletrônica, com Sessão Pública de disputa realizada 

através do portal: https://www.bll.org.br.  

 

III – PRAZO DE EXECUÇÃO  

A licitante deverá executar o objeto no prazo máximo de 1 8 0  (Cento e oitenta) 

d i a s , iniciados após a assinatura do  contrato, a partir da data de emissão da 1ª 

https://www.bll.org.br/


 

 

Ordem de Serviço Total ou Parcial, a critério da fiscalização. 

IV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO: 

ORGÃO 5 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARATINGA 

SECRETARIA – 501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE PROJETO - 12.365.0163.1.029 IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DA 

ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL - ETI 

ELEMENTO DESPESA – 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

FONTE RECUROS – 1569   

Valor estimado: R$ 597.480,04 (Quinhentos e noventa e sete mil, quatrocentos e 

oitenta reais e quatro centavos).  

 

V – LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Os serviços serão executados conforme Anexo IV deste Edital. 

  SÃO PARTES INTEGRANTES DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Memorial Descritivo  

ANEXO III – Planilha Orçamentária 

ANEXO IV – Cronograma Físico-Financeiro  

ANEXO V – Projeto/Croqui  

ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VII – Modelo de Declaração prevista pelo § 1º do Art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/21 

ANEXO VIII – Minuta do Contrato 

1. REGÊNCIA LEGAL 

 1.1 A presente licitação será regida pela seguinte norma: 

Lei Federal nº 14.133/21. 

 

1.2 TIPO/REGIME 

1.2.1 Menor Preço global; 

1.2.2 Empreitada por Preço Unitário. 

 

2. DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, TENDO POR FINALIDADE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 

RENASCER II. 



 

 

  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida 

no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente 

credenciada, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja 

compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Edital, 

sendo vedada a participação de: 

3.1.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

3.1.2. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

3.1.3. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação;  

3.1.4. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

3.1.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.1.6 Nos termos do Art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou  

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.  

3.2. Não será permitida a participação de pessoa física nesta licitação, exceto na 

condição de observador; 

3.3. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

3.3.1 Não será permitida a participação de empresas declarados inidôneas por ato da 

Administração Pública, devendo a licitante apresentar certidão negativa de licitantes 

inidôneos - TCU; 

3.4 Que seja prestada garantia de manutenção da proposta, nos termos do Art. 58 da 

Lei nº 14.133/21, correspondente a 1% do valor estimado da licitação:  

3.5 O documento comprobatório deste item deverá ser incluso junto à Proposta de 

Preços.  

3.6 São modalidades da garantia mencionada no subitem anterior: 

a) Caução em dinheiro, em títulos da dívida pública da União ou fidejussória 

b) Seguro-garantia 

c) Fiança bancária 

3.7 A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 

nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas anteriormente, terá o 



 

 

prazo de validade de até 90 (noventa) dias, contado da data de entrega dos 

Documentos de Habilitação e Propostas de Preços. 

3.8 A garantia de manutenção de proposta será liberada em até 10 (dez) dias úteis, 

nos termos do § 2º, Art. 58, Lei nº 14.133/21, contados da assinatura do contrato ou da 

data em que for declarada fracassada a licitação, devendo apresentar o comprovante 

de pagamento. 

 

4. DAS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

4.1. Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 

123/06, o proponente 

deverá comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

através de declaração em 

campo próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta. 

 

5. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

5.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe o Art. 

164 da Lei 14.133/21, mediante documento formalizado e apresentado 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no endereço eletrônico 

indicado neste Edital: https://www.bll.org.br. 

5.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, 

subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pelo licitante, e/ou não motivadas. 

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial, no endereço https://www.bll.org.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os 

participantes e a administração. 

5.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Agente de 

Contratação atribuir-lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos 

autos. 

5.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e 

publicada nova data para a realização do certame. 

5.5. O pedido de esclarecimento referente a esta licitação será encaminhado ao 

Agente de Contratação da Comissão de Contratação em até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, quando os interessados 

poderão formular consultas em campo próprio do sistema provedor.  
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6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao portal: https://www.bll.org.br. 

6.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: https://www.bll.org.br, 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 

do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame na forma eletrônica. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO EM FORMA DE CONSÓRCIO 

7.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, 

conforme preceitua o Art. 15 da Lei Federal nº 14.133/21.  

7.2. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou 

particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as 

condições previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e aquelas estabelecidas neste Edital. 

7.3. Fica vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 

consórcio e a participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais 

de uma licitante, ou em mais de um consórcio. 

7.4. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão 

apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital, Compromisso de 

Constituição do Consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos, discriminando a empresa líder, 

estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo 

consórcio. 

7.5. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 

conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

7.6. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do 

contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do 

Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das licitantes que o 

integram. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e 

cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

7.7. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os 

requisitos de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, e apresentar as declarações exigidas no edital.  

7.8. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação 

https://www.bll.org.br/
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econômico-financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá 

ser atendida pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.0 DA GARANTIA DE PROPOSTA: 

Que seja prestada garantia de manutenção da proposta, nos 

termos do Art. 58 da Lei nº 14.133/21, correspondente a 1% do 

valor estimado da licitação; 

a) Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da 

proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de 

garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

O documento comprobatório deste item deverá ser incluso junto à 

Proposta de Preços, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da 

Proposta de Preços, conforme a Lei exigi como pre-habilitação.  

b) São modalidades da garantia mencionada no subitem anterior: 

c) Caução em dinheiro, em títulos da dívida pública da União ou fidejussória 

d) Seguro-garantia 

e) Fiança bancária 

f) A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 

nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas anteriormente, terá o 

prazo de validade de até 90 (noventa) dias, contado da data de entrega dos 

Documentos de Habilitação e Propostas de Preços. 

g) A garantia de manutenção de proposta será liberada em até 10 (dez) dias úteis, nos 

termos do § 2º, Art. 58, Lei nº 14.133/21, contados da assinatura do contrato ou da 

data em que for declarada fracassada a licitação, devendo apresentar o comprovante 

de pagamento. 

8.1 A participação no certame ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e 

de senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da sua Proposta de 

Preços, com os valores unitário de cada item e o valor total, NÃO SERÁ PERMITIDO 

OS MESMO VALORES ORÇADOS PELO MUNICÍPIO;  

8.2 Após a divulgação do Edital, os licitantes deverão encaminhar Proposta de Preços 

inicial com o valor (em Reais) ou, até a data e hora marcadas para a abertura da 

sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da www.bll.org.br quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de acolhimento de propostas;  



 

 

8.3 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas, assim como os lances dados durante a sessão pública; 

8.4 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

Sessão Pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

sistema ou de sua desconexão; 

8.5 Nas propostas, serão apresentados e considerados obrigatoriamente:  

a) Preço unitário de cada item, objeto licitado, de acordo com os preços 

praticados no mercado, conforme estabelece o Art. 12, II, da Lei Federal nº 

14.133/21 em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas 

casas decimais;  

b) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, 

seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer 

natureza e todos os ônus diretos e indiretos, sendo necessário a apresentação da 

composição de preço unitário e detalhamento de encargos sociais sob pena de 

desclassificação;  

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 

da Sessão Pública desta licitação. 

8.6 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do 

proponente das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

8.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do 

presente edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis;  

8.8 Qualquer elemento que possa identificar a Licitante antes da fase de lances, 

importará na desclassificação da sua proposta, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital; 

8.9.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente. 

8.10. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo 

Agente de Contratação na fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas 

aos autos do processo. 

8.11. Exigir-se-á, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 



 

 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas (ANEXO VI); 

8.12. A licitante deverá apresentar declaração de inexistência de fatos supervenientes 

e impeditivos para licitar como Poder Público. 

8.13. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à 

tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no Art. 299 do Código Penal, bem 

como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

8.14. A licitante deverá apresentar declaração que assume total responsabilidade 

sobre a execução dos serviços, objeto deste edital. 

8.15. A proposta deverá ser devidamente preenchida por meio 

mecânico ou informatizado, em papel timbrado do licitante, 

assinada pelo representante legal da licitante e seu responsável 

técnico, sem emendas e/ou rasuras, sob pena de desclassificação; 

8.16. A proposta deverá ser apresentada com preços unitários e totais, cronograma 

físico-financeiro e composição/detalhamento do BDI. 

 

9. DA FASE DE DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 

9.1 A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agente de Contratação realizará a 

abertura e posterior julgamento das propostas preliminares apresentadas pelos 

licitantes interessados. 

9.2 O Agente de Contratação da Comissão de Contratação verificará as propostas 

apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no edital. 

9.3 O Agente de Contratação fará a desclassificação das propostas, antes do início da 

fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial. 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 

Contratação, segundo a ordem de classificação provisória. 

9.5. Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 

9.6. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR 

VALOR GLOBAL. 

9.7. Aberta a etapa competitiva, as Licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

públicos, sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e percentual consignado no 

registro de cada lance. 

9.8. Durante o transcurso da sessão, as Licitantes terão informações, em tempo real, 

do valor de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 



 

 

9.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, 

sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital.  

9.10. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

9.11. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença 

de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

9.12. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

9.13. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, 

justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

9.14. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, será de R$ 100,00 (cem reais). 

9.15. Será adotado, para o envio de lances na concorrência 

eletrônica, o seguinte modo de disputa: ABERTO, nos termos do 

Art. 56 da Lei Federal nº 14.133/21, e Art. 22 e 23 da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022. 

9.16. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

9.17. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.18. Encerrados os prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade. 

9.19. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação 

no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível 

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 

persistir por tempo superior a “dez minutos”, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 



 

 

9.21. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste Edital. 

9.22. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de 

Contratação realizará a declaração do vencedor respectivo via sistema. 

9.23. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, sem 

prejuízo ao disposto no Art. 44 da Lei Complementar n.º 123/2006, através dos 

seguintes critérios: 

I. Disputa final, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

9.24. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que 

tiver menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada 

aquela que:  

10.1.1. Contenha vícios insanáveis; 

10.1.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 

convocatório;  



 

 

10.1.3. Apresente em sua proposta final preços acima do orçamento e ou estimado 

para a contratação;  

10.1.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração Pública;  

10.1.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório. 

10.16 Apresente qualquer divergência entre os quantitativos e descritivos da planilha 

do licitante em  relação à planilha constante neste edital. 

10.2. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para 

aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir 

do Licitante que ela seja demonstrada; 

10.2.2. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia 

adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto 

no Art. 59, §5º da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.3. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários relevantes; 

10.4. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 

compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos 

e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global; 

10.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação; 

10.7. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 

administração pública, por meio eletrônico, a Proposta de Preços adequada ao lance 

de arremate, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se à desclassificação. 

 

11. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

11.1. Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar, 

exclusivamente por meio do sistema BLL, concomitantemente à proposta de preço, a 

garantia da proposta e a documentação relacionada abaixo, em original ou cópia 

autenticada por cartório competente até a data e o horário limites estabelecidos para 

abertura da Sessão Pública. No caso de cópia autenticada, toda documentação deverá 

estar perfeitamente legível; 



 

 

11.2. Se a licitante desatender as exigências para Habilitação, a mesma será 

inabilitada e o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital; 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

Para que seja declarada Habilitada neste certame, a licitante deverá apresentar, 

cumulativamente, os seguintes documentos: 

 

Serão exigidas às CERTIDÕES INIDÔNEAS, IMPROBIDADE, PUNIDAS POR 

TRABALHO ANÁLOGO: 

A empresa licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar apresentará as 

certidões que atendem às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14º da Lei Federal Nº 14.133/2021, juntamente aos documentos de 

Habilitação: 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://certidoes.cgu.gov.br/); 

3.        Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://certidoes.cgu.gov.br/); 

4. Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições 

análogas às de escravo; 

5. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que 

trata o art. 12º da Lei nº 8.429/1992; 

6. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro Municipal diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 

8. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

 

9. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação; 

 

12.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 62, I, Lei Federal nº 14.133/21) 

12.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

12.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

e alterações subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

12.1.2.1 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício; 

12.1.2.2) Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de 

Assembleias Gerais, que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso 

de sociedades por ações, bem como Ata da Assembleia da última eleição de Diretoria. 

12.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

12.1.4 Documentos pessoais do proprietário e ou dos Sócios RG e CPF; 

 

12.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 62, III, Lei Federal nº 

14.133/21) 

12.2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.2.2 Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto da licitação; 

12.2.3 Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), com prazo de validade em vigor; 

12.2.4 Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

12.2.5 Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante 

a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida 

Ativa da União e à Seguridade Social (CND); 

12.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada a empresa, 

mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte; 



 

 

12.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, 

mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Fazenda Municipal da sede da licitante. 

 

12.3 HABILITAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA (Art. 62, IV, Lei Federal nº 

14.133/21)  

12.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) 

dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria certidão; 

12.3.2 Balanço Patrimonial, já exigível e apresentado na forma da lei, com 

demonstrações contábeis, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente 

acompanhado das notas explicativas, de acordo com a personalidade jurídica da 

empresa licitante, devidamente assinados pelo seu titular ou representante legal e pelo 

contador ou  profissional equivalente devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, devendo apresentar a CRP/CHP em validade a época do respectivo 

registro ou transmissão do balanço, vedada a sua substituição por balancete ou 

balanços provisórios; 

12.3.2.1 No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação 

de balanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente 

registrada na Junta Comercial; 

12.3.2.2 Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, 

bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, registrado na 

Junta Comercial ou noutro órgão competente; 

12.3.2.3 No caso de empresa obrigada a apresentar o Balanço Patrimonial expedido 

através do Sistema Público de Escrituração Digital –SPED, deverá ser apresentado 

além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o 

termo de abertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de 

Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema; 

12.3.2.5 A licitante que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as 

demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá 

apresentar balanço de abertura, levantado na data de sua constituição, conforme os 

requisitos de legislação societária e comercial. 



 

 

12.3.3 Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral (ILG), 

o Índice de Solvência Geral (ISG) e o Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior 

do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 

ILG= 

ATIVO CIRCULANTE (AC) + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (RLP) 

 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

 

ISG= 

ATIVO TOTAL (AT) 

 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 

 

ILC= 

ATIVO CIRCULANTE (AC) 

                          ___________________________________________ 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) 

 

12.3.4 Junto com a comprovação dos índices acima referidos, as licitantes 

deverão comprovar patrimônio líquido mínimo na ordem de 10% do valor 

estimado da contratação, na forma do § 4º do Art. 69, da Lei Federal nº 14.133/21; 

12.3.5 Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por 

cento) dos valores de patrimônio líquido exigidos para o licitante individual, admitindo-

se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação na constituição do consórcio, calculado pela seguinte fórmula: 

 

PLCCons = PLC x PartC 

Onde: 

PLCCons = Patrimônio líquido do consorciado, considerado na soma do patrimônio 

líquido do consórcio; 

PLC = Patrimônio líquido do consorciado; 

PartC = Participação do consorciado no consórcio. 

12.3.5 Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a 

sentença homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos 

demais requisitos de habilitação constantes neste Edital. 



 

 

12.3.5 A licitante deverá apresentar em documento próprio a Disponibilidade 

Financeira Liquida – DFL, igual ou superior ao valor do orçamento oficial da obra. 

DFL= (10 X Patrimônio Líquido) – VA 

Onde VA= Somatórios dos saldos contratuais das obras em andamento ou a iniciar, 

devidamente comprovados através de relação de compromissos assumidos, que 

deverá ser apresentada pela licitante em papel timbrado, assinada pelo representante 

legal da empresa, do(s)compromisso(s) contratual(ais) contraído(s) pela proponente, 

informando, no mínimo, o(a) CONTRATANTE, nº do contrato, objeto e saldo financeiro 

dos serviços ainda não medidos no(s) contrato(s). 

12.3.6 A licitante deverá apresentar a certidão simplificada emitida pela junta comercial 

competente. 

 

12.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

Para a qualificação técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

12.4.1 Prova de Registro/Inscrição da Licitante no Conselho Regional competente da 

região da sede da Licitante. Comprovando assim atividade relacionada com o objeto 

desta licitação e observada a necessidade de indicação do respectivo responsável 

técnico devidamente habilitado para o desempenho de tais serviços, nos termos do 

inciso V, do Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21;  

12.4.2 No caso de a Licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos em conselho competente do Estado da Bahia, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão por ocasião de assinatura de contrato; 

12.4.3 Indicação de responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto desta 

licitação, bem como das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para 

a sua realização, assim como da qualificação de cada membro da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos, nos termos do inciso III, do Art. 67 da Lei Federal 

nº 14.133/21; 

12.4.3.1 Para cumprimento do subitem anterior será exigido também Termo de 

Anuência, onde o(s) profissional(is) aceita sua indicação para fazer parte da equipe 

técnica, devidamente datado e assinado pelo(s) profissional(is) comprometidos com a 

Licitante com data posterior a publicação deste edital, somados dos seus respectivos 

currículos profissionais. 

12.4.3 Comprovação de que o Licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra 

de características semelhantes aos indicados neste Edital, que demonstre capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior. A comprovação será feita por meio de 



 

 

apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

competente que comprove a execução de cada um dos itens considerados de maior 

relevância, conforme tabela abaixo; 

12.4.5 Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a 

obras e/ou serviços como contratos rescindidos unilateralmente, exceto nos casos 

previstos nos incisos V, VI, VII e VIII do Art. 137 da Lei 14.133/21, devendo, nestes 

casos, o atestado estar acompanhado do termo de rescisão contratual; 

12.4.7 A título de capacidade técnica-profissional, serão exigidos os seguintes 

documentos: 

12.4.7.1 Prova de Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho 

Regional competente da região a que estiver vinculado; 

12.4.7.2 Comprovação de que a Licitante possui em seu quadro permanente 

profissional devidamente reconhecido pelo conselho competente, de nível superior, e 

que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico por execução de 

serviços/obra de características semelhantes aos indicados neste Edital, considerando-

se as parcelas de maior relevância definidos; 

12.4.7.3 As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

profissional da Licitante, na forma do Art. 67, III da Lei Federal nº 14.133/21, são: 

PLANILHA  

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

ITEM SERVIÇOS UNIDADE 
QUANTIDADE 
DO PROJETO QUANTIDADES 

MÍNIMAS (50%) 

1 

Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, 
dobragem, montagem e colocação de ferragens 
nas formas, para superestruturas e fundações - 
R1 

kg 1.402,7 701,35 

2 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL. 

m² 610,64 305,32 

3 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_10/2022 

m² 1.221,28 610,64 

4 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUAL MENTE EM PAREDES INTERNAS 
DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 
10M², E =10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 1.221,28 610,64 

5 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA 
EMAMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_02/2023_PE 

m² 294,77 147,385 



 

 

6 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 
CMAPLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 223,4 111,7 

7 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 
CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 350,52 175,26 

8 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, 
PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA BIDIRECIONAL DEFIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS 

m² 271,61 135,805 

9 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 
REFORÇADO, PVC, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

m 280,95 140,475 

10 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 740 370 

11 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTOMANUAL. AF_04/2023 

M² 740 370 

 

12.4.7.4 O(s) profissional (is) indicado(s) pela Licitante para fins de comprovação da 

capacidade técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante. 

Entende-se como pertencente ao quadro permanente: 

12.4.7.4.1. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

12.4.7.4.2 Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou 

limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se 

tratando de sociedade anônima; 

12.4.7.4.3 Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

12.4.7.4.4 Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe 

competente da Sede ou Filial da Licitante onde consta o registro do profissional como 

Responsável Técnico, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: 

12.4.7.4.4.1 Ficha de registro do empregado (RE), devidamente registrada no 

Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), em nome 

do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de 

prestação de serviço futuro, sem vínculo empregatício; 

12.4.7.4.4.2 Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de 

prestação de serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à 

obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pela licitante deverá 

especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação. 



 

 

12.4.7.4.5 O profissional indicado pela Licitante para fins de comprovação da 

capacidade técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, 

admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa 

substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as 

mesmas exigências deste Edital;  

12.4.7.4.6 Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência 

anterior do(s) Responsável(is) Técnico(s), podendo inclusive indicar mais de um 

Responsável Técnico, na execução de todos os serviços discriminados; 

12.4.7.4.7 No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 

responsável técnico todas serão inabilitadas; 

12.4.7.4.8 Comprovação de que a licitante realizou a visita técnica (facultativa) e 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

12.4.7.4.8.1 Para as licitantes que optarem pela realização da visita técnica deverá ser 

realizada através de profissional qualificado, integrante do quadro permanente da 

empresa licitante até o terceiro dia útil anterior a data de abertura da Sessão Pública; 

12.4.7.4.8.2 A referida visita deverá ser agendada previamente junto a Secretaria de 

Infraestrutura, cujo atestado emitido pela Prefeitura deverá constar da documentação 

de habilitação; 

12.4.7.4.8.3 Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira 

responsabilidade da Licitante. Procedida a visita técnica, o setor competente da 

prefeitura fornecerá declaração ou atestado de visita técnica do local onde serão 

executadas as obras/serviços; 

12.4.7.4.8.4 A não realização da vista técnica não implicará na inabilitação do licitante, 

entretanto o interessado deverá apresentar declaração emitida pelo licitante em que 

conste, cumulativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto e 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 

trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras 

com a contratante, devendo ser assinada pelo representante legal da licitante e seu 

responsavel técnico, com data posterior a publicação deste edital;  

12.4.7.4.9 Declaração da Licitante de que dispõe/disporá Técnico em Segurança do 

Trabalho devidamente inscrito junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, informando 

seu nome, CPF e Identidade e apresentando comprovante do seu registro; 

12.4.7.4.10 Declaração do Técnico em Segurança do Trabalho supracitado de que o 

mesmo aceitará a indicação ou compõe o Quadro técnico da Licitante, datada e 



 

 

assinada com data posterior a publicação desta licitação. 

 

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

A Licitante terá o prazo de “3 (três) dias úteis” para interpor recurso, no mesmo sítio 

onde acontecerá a Sessão Pública: http://www.bll.com.br, nos termos do Art. 165, I da 

Lei Federal nº 14.133/21, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 

em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação.  

13.1 A manifestação da intenção de recorrer, se dará no prazo de 

30 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas, e do 

ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 

declarado vencedor, sendo concedido para tanto o prazo de “03 (três) dias úteis” 

após recorrer, para inserção do recurso no sistema; 

13.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 

“3 (três) dias úteis”, e terá início na data da divulgação do ato recorrido no portal da 

Sessão Pública, consoante o § 4º do Art. 165 da Lei Federal nº 14.133/21; 

13.3 Será assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 Constatada a regularidade dos atos praticados e decididos os recursos 

eventualmente interpostos, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à 

licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório, nos termos do inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO  

15.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, será a 

licitante vencedora convocada, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, para 

assinatura do contrato ou para retirada de instrumento equivalente, ciente de que 

deverá comparecer no endereço informado, podendo, na impossibilidade de 

comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido de respectiva 

procuração;  



 

 

15.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

15.3 Deixando a Adjudicatária de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento 

equivalente no prazo assinalado, poderá o Agente de Contratação, independentemente 

da aplicação das sanções administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes 

e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, 

observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo tal licitante 

então declarada vencedora; 

15.4 A Adjudicatária deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da 

retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação, nos termos deste Edital; 

15.5 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do 

contrato, a terceiros, sob pena de rescisão. 

15.5.1 A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do 

contrato, quando devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% 

(trinta por cento) do objeto, sendo vedada a subcontratação das parcelas de maior 

relevância e valor significativo submetidas a prova de capacidade técnica, assim 

definidas no instrumento convocatório; 

15.5.2 A subcontratação que trata o subitem anterior deverá observar as normas 

previstas no Art. 122 da Lei Federal nº 14.133/21. 

15.6 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 

concluído no período firmado no contrato; 

15.7 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

15.7.1 O contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

15.7.2 a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL  

16.1 Deverá ser prestada garantia financeira, antes da lavratura do termo contratual, 

no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada 

mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidade 

contratante para este fim; 

16.2 A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, 

da Lei Federal n° 14.133/21; 



 

 

16.3 Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 

prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem 

estabelecida; 

16.4 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação de 

penalidade; 

16.5 A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 

decorrentes da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

17.1 A obra será recebida:  

17.1.1 Provisoriamente, quando a Contratada comunicar a Contratante que a obra se 

encontra em condições de recebimento provisório pela Comissão de Fiscalização e 

Acompanhamento do Contrato. A partir da comunicação, a Contratante terá o prazo de 

15 (quinze) dias corridos, contados dessa comunicação, para imitir-se na posse da 

obra;  

17.1.2 Definitivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados após o 

recebimento provisório, a Contratante realizará o recebimento definitivo, que ocorrerá 

somente se a obra estiver conforme quantidade solicitada e em conformidade com as 

especificações do presente Memorial Descritivo;  

17.1.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;  

17.1.4 O recebimento provisório ou definitivo da obra não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato;  

17.1.5 Se a Contratante constatar, tanto no recebimento provisório como no definitivo, 

que a obra realizada não corresponde ao exigido no presente Memorial Descritivo, a 

Contratada deverá providenciar o(s) ajustes(s) na obra no prazo fixado pela Comissão 

de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato, visando ao atendimento total das 

especificações deste Memorial Descritivo, sem prejuízo da incidência das sanções 

previstas no Contrato, no Edital, da Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores e no 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078/90).  

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetivamente realizado após a aprovação do boletim de 

medição; 



 

 

18.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização 

pelos danos decorrentes; 

18.3 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

18.3.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a contratada apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada; 

18.3.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 

em sua totalidade; 

18.3.3 Se a contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão 

original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 

prévia correspondente, ficando a cargo de a contratante aprovar a quitação antecipada 

do valor respectivo; 

18.3.4 A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 

prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 

executados. 

18.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados; 

18.5 Após a aprovação, a contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, obrigatoriamente acompanhada da planilha de medição, com 

detalhamento dos serviços executados, e de memória de cálculo detalhada; 

18.6 A liberação do pagamento da medição inicial ficará vinculada à entrega da: 

a) Vistoria Cautelar; 

b) ART; 

c) Apresentação da documentação de segurança; 

d) A liberação do pagamento da medição final ficará vinculada a apresentação e entrega 

completa dos projetos “AS BUILT”. 

18.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 



 

 

18.8 Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da 

Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da 

Secretaria da Receita Federal nº 1.234/12; 

18.9 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

18.10 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado; 

18.11 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório 

e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes; 

18.12 O dever de pagamento das obrigações patronais deve recair exclusivamente 

sobre a Contratada. 

 

19. DAS PENALIDADES 

19.1 A esta licitação são aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, 

Capítulo I da Lei Federal nº 14.133/21; 

19.2 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

19.2.1 Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação;  

19.2.2 Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

19.3 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na 

Minuta do Contrato (ANEXO VII);  

19.4 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 

quando cabíveis; 

19.5 Das decisões de aplicação de penalidade caberão recurso administrativo, nos 

termos dos Art. 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele 

fixados, que deverá ser dirigido à autoridade competente.  

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1 Os pedidos de vistas acerca desta licitação, feitos pelos participantes do 

processo, deverão ser realizados pelo seguinte e-mail: licitaguaratinga@gmail.com; 

mailto:licitaguaratinga@gmail.com


 

 

20.2 É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase 

desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, nos termos do art. 64, da Lei n º 14.133/21; 

20.3 Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o proponente será 

convocado a encaminhá-los, via sistema, sob pena de desclassificação/inabilitação, no 

prazo mínimo de 2 (duas) horas, conforme estabelecido pelo Agente de Contratação 

no momento da convocação; 

20.4 A norma disciplinadora desta licitação será sempre interpretada em favor da 

ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

20.5 O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato 

que se fizerem necessários, por conveniência do Contratante, dentro do limite 

permitido pelo art 125 da Lei nº 14.133/21; 

20.6 A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável 

dos termos deste Edital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos 

administrativos; 

20.7 Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas 

nos endereços eletrônicos: licitaguaratinga@gmail.com e https://www.bll.org.br, sendo 

de exclusiva responsabilidade do interessado o seu acompanhamento; 

20.8 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas 

previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

Guaratinga/BA, 10 de março de 2026 

 

 
Rafael Gandhi Marques das Virgens 
Prefeito Municipal de Guaratinga/BA. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA RENASCER 2 

 

SECRETARIA 

DEMANDANTE: 

Secretaria Municipal de Educação 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.  

1.1. Contratação empresa especializada para reforma e ampliação da escola 

municipal Resnascer 2 conforme natureza, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço natureza comum, nos 

termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados nos 

projetos, memorial descritivo, especificações técnicas detalhadas, plantas, 

orçamento detalhado e cronograma físico-financeiro. (EM ANEXO) 

1.4. A solução proposta é a contratação de empresa especializada, em 

regime de empreitada por preço global, com base em projeto básico ou termo 

de referência a ser elaborado com base na necessidade da unidade escolar. 

1.5. A presente contratação adota como regime de execução indireta. 

1.6. O prazo de vigência do contrato é de 06 meses, com início da data de 

assinatura de contrato, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

1.7. Os quantitativos, especificações e respectivos códigos dos itens são os 

descriminados na planilha de custos, anexo a este Termo de Referência: 

 

2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM  

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, 

nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021 e, 

vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, 

mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 

desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento 

convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao 

 



 

 

interesse público. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.  

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico no Estudo Técnico Preliminar. 

3.2. O objeto da contratação está previsto na lei orçamentaria anual nº 663/2024 (Ano 

2025) 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

4.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico 

específico Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

5.1. Reforma, ampliação, adequação e revitalização da estrutura física da 

escola municipal de Guaratinga/BA, com foco na segurança e no conforto dos 

estudantes. 

5.2. Substituição de equipamentos obsoletos e danificados por equipamentos 

modernos e funcionais, adequados às necessidades educacionais atuais. 

5.3. Implementação de sistemas de climatização eficientes para garantir um 

ambiente propício ao aprendizado durante todo o ano. 

5.4. Adequação das instalações elétricas e hidráulicas para garantir o pleno 

funcionamento dos equipamentos e a segurança de todos os usuários. 

5.5. Utilização de materiais de qualidade, duráveis e sustentáveis, visando a 

prolongar a vida útil das reformas realizadas. 

5.6. Contratação de profissionais capacitados e experientes para a execução dos 

serviços, 

garantindo a qualidade e a eficiência da obra. 

5.7. Cumprimento dos prazos estabelecidos para a conclusão das 

reformas, de forma a minimizar o impacto na atividade escolar. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento 

pelo menor preço. 

6.2. Exigências de habilitação 

6.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

6.4. Qualificação Técnica (Habilitação Técnica) 

6.4.1. Atestados de Capacidade Técnica (para comprovar experiência 



 

 

prévia em obras de natureza e complexidade compatíveis) 

6.4.2. Qualificação do Corpo Técnico (exigência de profissional de nível 

superior, como engenheiro civil ou arquiteto, com registro no CREA/CAU e 

experiência comprovada). 

 

6.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

6.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

6.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

6.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

6.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

6.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

6.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

ou no Cadastro de Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 

e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

6.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

6.4.3. Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

6.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

6.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

6.4.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada; 

6.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  

7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades descritas no item de requisitos da contratação. 

 

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 

2026. 

 

9. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS  



 

 

A estimativa de preços foi baseada em pesquisa de mercado, através da 

planilha SINAPI e ORSE, incluindo preços praticados em contratações similares 

por outros entes públicos, e em alguns itens específicos foram feitos cotações 

em tres empresas, estimando o valor mediano, em conformidade com o art. 23 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

As planilhas de Orçamentos assim como as cotações seguem em anexo a  

este documento. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

9.1 São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

9.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações 

da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 

por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do 

serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, 

observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos 

termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada; 

9.1.6. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentam condições adequadas ao cumprimento, pela 

contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 



 

 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 

Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 

em sua proposta; 

10.3 A observância às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), normas de acessibilidade (NBR 9050) e critérios de sustentabilidade 

aplicáveis a cada requisito (por exemplo, eficiência energética para o sistema 

de climatização). 

10.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13  e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública, 

devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

10.5 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de 

atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

10.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

10.7 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.8 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina; 

10.9 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 



 

 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

10.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO.  

10.6 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.  

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 

os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 

do contrato. 

 

12. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.  

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do 

início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e 

deveres em relação à execução do objeto contratado. 

12.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação 

ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada 

designará outro para o 

exercício da atividade. 

12.4 A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 

estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato 

como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de 

alguma vantagem a um determinado empregado. 

12.6 Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos; 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União (CND); 



 

 

12.7 certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

12.8 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT). 

12.9 Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer 

dos seguintes documentos. 

12.10 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, 

a critério da CONTRATANTE; 

12.11 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12.12 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração. 

12.13 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a 

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

12.14 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 

desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

12.15 O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de 

Contratação na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a 

segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 

2146/2011, Segunda Câmara). 

12.16 A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de 

interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser 

desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO.  

13.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de 

contrato para aferição e medição dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a CONTRATADA: 

13.2 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 



 

 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

13.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: o cumprimento dos requisitos estabelecidos no presente 

Termo de Referência. 

 

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

14.1 No prazo de até 10 dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 

cumprimento da obrigação contratual; 

14.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal 

administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração 

de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as suas atribuições, 

contendo o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

14.3 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos 

da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar 

Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-

lo ao gestor do contrato. 

14.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório 

dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento 

definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 

as seguintes diretrizes: 

15.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

14.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

14.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 



 

 

execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 

em vigor. 

14.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

 

16 DO PAGAMENTO.  

16.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 90 dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 

sempre após a realização das entregas. 

16.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento 

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

16.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

16.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

16.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

16.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

16.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 



 

 

16.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

16.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, 

   para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de   seus créditos. 

16.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo adm. correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

16.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação de habilitação. 

16.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 

caso, pela máxima autoridade da contratante. 

16.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

16.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

16.13 A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no 

momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar 

os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas 

obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

16.14 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 



 

 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores 

retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o 

objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das 

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS 

decorrentes. 

 

17 DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO  

17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

17.2 Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice 

IPCA/FGV, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos 

termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.5 Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

17.8 Após o intervalo de um ano, mediante solicitação da Contratada, os 

preços iniciais poderão ser repactuados. 

17.9 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação 

será contado: 17.10.1Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à 

data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do 

acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 

apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida 

pelo contrato; 

17.10.2 Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de 



 

 

Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data 

do reajuste do preço público vigente à época da apresentação da proposta. 

17.10 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos 

preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

17.11 A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o 

aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 

 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

18.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada 

que: 

18.1.2 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

18.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; Não 

mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

18.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

18.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

18.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

18.1.11 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa, 10% do valor contratual; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.2 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 



 

 

sanções. 

18.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Secretaria de Educação, 

ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

18.5 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

18.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a Secretaria de Educação poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

18.10 apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

18.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

18.12 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de 



 

 

Imprensa do Município de Guaratinga/BA. 

 

Guaratinga/Ba, 10 de março de 2026. 

 
 
 

Orlandy Pereira da Silva 
Decreto Municipal Nº 010/2025 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL RENASCER II 

O memorial descritivo, tem a finalidade de caracterizar criteriosamente todos os 
materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva 
utilizada. 
 

 
CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todo o material, mão de 

obra, ferramentas e EPI´s necessários a execução dos serviços, obedecendo as 

presentes especificações; 

Antes da apresentação das propostas deverá a Contratada visitar os locais dos 

serviços, pois o desconhecimento das condições ali existentes não o eximirá do pleno 

cumprimento de qualquer das exigências aqui formuladas; 

Todos os serviços deverão ser realizados visando não interromper ou perturbar o 

mínimo possível às atividades normais da Escola Municipal Renascer II; 

Os trabalhos deverão ser conduzidos de forma a evitar danos nas instalações 

existentes, responsabilizando-se a contratada pela correção daqueles que vierem a 

acontecer; 

Os casos porventura omissos e ou eventuais dúvidas nestas especificações serão 

esclarecidos pela Fiscalização, antes da apresentação das propostas, após o que 

prevalecerá o julgamento da Prefeitura Municipal de Guaratinga/BA; 

Na execução dos serviços deverão ser seguidas as especificações definidas em, 

memorial e em planilha de serviços, sendo o entendimento e aceite da obra global. 

Quaisquer alterações ou aditivos deverão ser apresentadas antes da apresentação 

da proposta; 

A planilha estimativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Guaratinga/Ba completa 

estas especificações; 

A contratada encarregar-se-á, como seu preposto para administração das obras, um 

profissional habilitado com experiência em obras similares; 

 
SEGURANÇA 

A Contratada conduzirá seu trabalho com a precaução de evitar acidentes a seus 

empregados e aos da Escola Municipal Renascer II, quer sejam funcionários ou 

alunos, de acordo com as práticas correntes e legislação pertinente assim como 

deverá tomar as  precauções necessárias para evitar a proliferação de moléstias nos 

locais dos serviços e atender a observância de todas as regulamentações ou 

registros sanitários que lhe imponha a Fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Guaratinga/BA;  



 

 

Todos os empregados da Contratada deverão portar, obrigatoriamente, os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), além de estarem devidamente 

identificados com o porte de crachás. 

 
OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA/BA 

Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada para a execução dos serviços. 

Prestar as informações e os esclarecimentos, pertinentes aos serviços, que venham a 

ser solicitado pelos empregados da Contratada; Comunicar oficialmente à Contratada 

quaisquer falhas constatadas; Recusar os serviços executados em desacordo com as 

normas técnicas estabelecidas. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Ser responsável em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços, objeto desta licitação, tais como salários, 

seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vale-refeição, 

vales- transporte, seguro e assistência médica quando estabelecida na Convenção 

Coletiva do Trabalho e outras que porventura venham a serem criadas exigidas pelo 

Governo, ou Convenção Coletiva de Trabalho; 

Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a execução dos 

serviços, com o fim de constatar a sua efetiva execução e verificar as condições em 

que estão sendo executados; 

Responder pelos seus empregados, em decorrência dos serviços executados, 

inclusive pela imediata indenização de danos por eles eventualmente causados 

diretamente a Prefeitura Municipal de Guaratinga/BA ou a terceiros; 

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus 

empregados quando da execução dos serviços objeto desta Licitação; 

Comunicar à Fiscalização da Prefeitura Municipal de Guaratinga/BA, por escrito, 

qualquer anormalidade na execução dos serviços contratados e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

Apresentar, sempre que solicitado pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Guaratinga/BA, os comprovantes de pagamento dos empregados e o recolhimento 

dos encargos sociais; 

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas 

resultantes da adjudicação desta Licitação; 

Executar os serviços com o máximo esmero, refazendo aqueles que, a juízo da 

Fiscalização da Prefeitura Municipal de Guaratinga/BA, não forem julgados em 

condições satisfatórias, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado, ainda 

que decorra ampliação da execução dos serviços; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da sua execução; 

Responder integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

Selecionar e preparar os empregados que irão executar os serviços e que tenham 

funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 



 

 

Manter a disciplina nos locais dos serviços, retirando imediatamente após notificação, 

qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Guaratinga/BA 

Manter, durante o tempo integral dos turnos de trabalho, encarregados responsáveis 

pelos serviços, capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos, garantindo o bom andamento dos serviços; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

disciplinares determinadas pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Guaratinga/BA; 

Manter todos os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários a execução dos 

serviços em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem 

imediatamente substituídos e retirados do local; 

Exigir conduta adequada dos seus empregados na utilização dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a eficiência além da correta 

higienização nos seus manuseios; 

Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade de 

forma a não serem confundidos com similares de propriedade de outrem; 

Manter sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto da execução dos 

serviços; 

Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito; 

Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 

responsabilizando-se, também pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato a ser assinado, conforme exigência 

legal; 

A possível inadimplência da Contratada quanto aos encargos estabelecidos nas 

condições anteriores, não transfere a Prefeitura Municipal de Guaratinga/BA a 

responsabilidade pelos seus pagamentos, nem poderá onerar o objeto desta 

Licitação, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente quaisquer vínculos de 

solidariedade, ativa ou passiva para com a Prefeitura Municipal de Guaratinga/BA. 

 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
Durante a vigência do Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e 

fiscalizada por servidor designado para esse fim, representando a Prefeitura 

Municipal de Guaratinga/BA; 

O preposto da Contratada anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for 

necessário à sua regularização de faltas ou defeitos observados; 

As decisões e providências que transcendam a competência do preposto da 

contratada deverão ser alçadas a Fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Guaratinga/BA, em tempo hábil, para a definição das medidas convenientes; 

A Fiscalização da Prefeitura Municipal de Guaratinga/BA poderá sustar qualquer 

trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado; 



 

 

Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, a Prefeitura Municipal de Guaratinga/BA reserva-se o direito de 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, através de sua 

Fiscalização designada para isto, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude das 

responsabilidades da Contratada; 

Cabe a Fiscalização da Prefeitura Municipal de Guaratinga/BA, ordenar a imediata 

retirada do local e a substituição de empregado da Contratada que estiver sem 

uniforme, EPI ou crachá de identificação, que embaraçar / dificultar a fiscalização ou 

cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar conveniente; 

Os serviços executados serão medidos a cada trinta dias corridos e pagos de acordo 

com as quantidades executadas no período, multiplicado pelos valores unitários 

constantes na planilha proposta do licitante vencedor; 

O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após apresentação 

de diário de obras, relatório fotográfico, boletim de medição e da comprovação do 

recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

Previdência Social, parte complementar), correspondentes ao mês de competência, 

vencida, e apresentação da nota Fiscal/ Fatura atestada pela Fiscalização da 

Prefeitura  

Municipal de Guaratinga/BA, A Prefeitura Municipal de Guaratinga/BA, reserva-se o 

direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o serviço executado não 

estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita; 

A Prefeitura Municipal de Guaratinga/BA reserva-se o direito de somente efetuar o 

pagamento dos serviços prestados após a comprovação do pagamento dos 

correspondentes salários dos empregados da licitante vencedora e dos respectivos 

encargos sociais, através da apresentação de documentos oficiais, individualizados e 

identificados por contrato, correspondentes ao mês do adimplemento da obrigação 

ou, excepcionalmente, do mês anterior, quando ainda não vencidas as referidas 

contribuições. 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução dos serviços propostos será definido 180 dias, podendo ser 

prorrogado por mais 30 dias havendo conveniência das partes. 

 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A contratada assume total responsabilidade técnica e civil dos serviços executados, 

devendo apresentar as ART´s de execução antes do início dos trabalhos. 

 
CONVENÇÕES PRELIMINARES 

A obra será executada de acordo com as especificações que seguem, dentro das 

normas de construção; 

Os serviços não aprovados ou que apresentarem vícios ou defeitos de execução, 

serão demolidos e reconstruídos por conta exclusiva da contratada; 

Os materiais que não satisfizerem às especificações ou forem julgados inadequados, 

serão removidos do canteiro dentro de quarenta e oito horas a contar da 

determinação da Fiscalização da Prefeitura Municipal de Guaratinga/BA; 



 

 

Nenhuma modificação pode ser feita, sem o consentimento por escrito da 

fiscalização, mesmo que tal modificação venha ou não influir no valor da construção; 

A CONTRATADA, ao apresentar preço para esta construção, esclarecer que não 

encontrou quaisquer divergências entre o planilha e especificações, nem dúvidas 

sobre interpretação de detalhes; Antes da apresentação das propostas, deverá o 

proponente visitar o local dos serviços, pois o desconhecimento das condições ali 

existentes não o eximirá do pleno cumprimento de qualquer das exigências aqui 

formuladas. 

 
SERVIÇOS 
 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA 

Todos os serviços de demolição, deverão ser realizados com o máximo de cuidado 

para que causem danos a outros elementos da estrutura. 

 
FUNDAÇÕES 

As fundações serão executadas pela CONTRATADA, se necessário, baseada nos 

elementos fornecidos pela sondagem do terreno e pelo cálculo estrutural da obra, 

obedecendo aos níveis, cargas de trabalho e demais indicações do projeto 

arquitetônico; 

Após a execução das fundações, deverá ser providenciado o reaterro das valas e 

aterro interno, com material isento de sedimentos orgânicos, devidamente 

compactados, em camadas sucessivas de 0,20m, molhadas e apiloadas para sua 

perfeita compactação, quando utilizadas fundações em sapatas. 

 
LAJE 

A laje deverá respeitar pé direito mínimo de 3,0 m de altura na sua face inferior, será 
executada em material pré-moldado conforme especificação de projeto e 
planilha orçamentária. 
 
ESCORAMENTOS E FORMAS 

O escoramento deverá ser dimensionado de modo que as formas fiquem 

perfeitamente apoiadas e contra ventadas, permitindo um suporte adequado, sem 

deformação ou movimento, com o peso do concreto, movimentação de pessoal, 

materiais e equipamentos necessários ao transporte e adensamento do concreto; 

As formas para superfícies externas não aparentes, internas ou inferiores, poderão 

ser executadas com tábuas ou chapas de madeira compensada. Devem seguir o 

formato, alinhamento e nível indicado nos desenhos executivos; 

A desforma e remoção dos escoramentos, considerando o emprego de cimento 

Portland comum e sem aditivos, serão realizados respeitando-se os prazos previstos 

no item 14.2.1 da NB-1. 

 
ARMADURAS 

As quantidades, dimensões, forma e posicionamento de toda a armação deverão 

estar rigorosamente de acordo com os desenhos de execução. Mesmo quando não 

indicados no projeto, deverão ser previstas armaduras construtivas necessárias à 



 

 

fixação e posicionamento da armadura de projeto inclusive suportes, dimensão de 

diâmetro e espaçamento adequados entre as camadas da armação; 

O corte e desdobramento das barras deverão ser realizados a frio e de maneira a não 

prejudicar o material, e executados de preferência, por meio de máquinas de corte e 

de dobra, segundo as indicações da EB-3 e NB-1; 

Deverão ser colocados espaçadores de dimensões adequadas, de concreto, entre a 

armação e o fundo e entre a armação e as paredes das formas para garantir o 

recobrimento mínimo das armaduras, conforme item 6.3.3.1 da NB-1 não sendo 

admitido o uso de outro material como espaçador; 

Toda armadura deverá estar livre de ferrugem, carepa solda, óleo, graxa ou qualquer 

outro material deletério, imediatamente antes do lançamento do concreto, ocasião 

que deverá ser vistoriada pela fiscalização da Secretaria Municipal de Obras da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA. 

 
CONCRETAGEM 

Sua execução obedecerá às normas NB-1, NB-4 e PNB-116 em sua forma mais 

recente; 

O concreto deverá ser dosado racionalmente, de modo a assegurar, após a cura, a 

resistência indicada no projeto estrutural; 

A mistura dos elementos componentes do concreto será obrigatoriamente feita por 

equipamento apropriado e o tempo de mistura será o suficiente para garantir a 

homogeneização dos materiais e uma consistência uniforme do concreto; 

As concretagens deverão ser realizadas de maneira a evitar a segregação dos 

agregados, durante o transporte e o lançamento do concreto, bem como o 

deslocamento das formas ou das armaduras; 

O lançamento do concreto deverá ser feito dentro de um intervalo de tempo inferior 

ao de pega de cimento, estimado em 30 (trinta) minutos, desde que não utilizados 

aditivos, quando o tempo será reduzido, conforme especificação do fabricante; 

Cuidar-se-á que todo o concreto velho, endurecido, solto, sobra de lixo proveniente 

da construção das formas e materiais estranhos, sejam removidos do interior das 

formas, dos recipientes e dos veículos de transportes; 

Toda e qualquer concretagem só poderá ser iniciada após liberação da fiscalização. 

Concretagens fora de horário normal e à noite, necessitarão de autorização prévia da 

fiscalização; 

O concreto deverá ser lançado diretamente em sua posição definitiva, não podendo 

ser empurrado ao longo das formas; 

Quando da ocorrência de interrupção no lançamento e houver formação de junta de 

concretagem, deverão ser estritamente observadas as recomendações do item 13.2.3 

da NB-1, e para reinício da concretagem deverão ser observados a superfície do 

concreto antigo deverá tornar-se rugosa, esfregando-a com escova de aço ou ainda 

utilizando-se jato d’água caso o concreto esteja novo. Admite-se o emprego de 

apiloamento; 

Antes do reinício da concretagem, a superfície deverá estar limpa e saturada de 

umidade, não se admitindo, entretanto, poças d’água na superfície; 



 

 

Imediatamente após o lançamento, o concreto deve ser compactado com 

equipamento mecânico de vibração interna; 

É vedado o uso dos vibradores para transportar o concreto dentro das formas; 

As camadas de concreto lançadas deverão ter altura inferior ao comprimento da 

ponta do vibrador e, no máximo, igual a 0,50 m de altura; 

Nenhum empregado poderá operar um equipamento vibratório sem haver recebido 

antes instruções e treinamento apropriados; 

A CONTRATADA deverá ter vibradores em quantidade suficiente, incluindo reservas, 

de forma a garantir o adensamento tão logo o concreto seja lançado; 

A duração da vibração deve ser limitar ao tempo necessário para produzir 

adensamento sem causar segregação; 

Durante o endurecimento o concreto deverá ser protegido dos efeitos nocivos do sol, 

ventos, e respingos, além dos agentes prejudiciais definidos no item 14.1 da NB-1; 

Nas peças de grandes superfícies, após o lançamento do concreto, será colocada 

uma camada de areia ou serragem, constantemente umedecidas. Todas as 

superfícies deverão ser mantidas permanentemente úmidas por um período de pelo 

menos sete dias após o término da concretagem; 

Todas as superfícies deverão ser lisas e niveladas. Quaisquer ressaltos que possam 

ocorrer entre as tábuas e painéis deverão ser removidos, sendo os vazios preenchidos 

com argamassa no traço 1:1.1/2, imediatamente após a desforma; As superfícies de 

laje ou outros elementos, que não estejam em contato com as formas verticais, serão 

desempenadas até um acabamento liso; 

Nenhuma reconstrução ou reforma referentes aos trabalhos defeituosos será 

executado sem a permissão da fiscalização. 

 
CONCRETO SIMPLES 

As camadas impermeabilizadas, de concreto simples, deverão ser executadas depois 

de estarem os aterros perfeitamente apiloados e nivelados, colocados às 

canalizações que devam passar por baixo dos pisos e, se for o caso, executado o 

sistema de drenagem. Estas camadas deverão ter, no mínimo 0,08 m de espessura; 

Deverão ser tomadas precauções não só na passagem de camada sobre 

canalizações, de maneira que não haja diminuição na espessura, como também na 

formação dos rodapés ao longo das paredes e no revestimento em torno das 

cavidades de drenagem. 

 
PAREDES DE ALVENARIA 

Serão executadas em alvenaria de tijolos de barro, de primeira qualidade, carga de 

ruptura a compressão de 50 Kg/cm2, com e=9 cm, com os pés direitos, espessuras e 

alinhamentos conforme indicar o projeto; 

As três primeiras fiadas de tijolos, em todas as paredes serão assentes com 

argamassa de cimento e areia, traço 1:3 com adição de impermeabilizante, em 

proporção de 1:15 à água do amassamento; 

Os tijolos deverão ser assentados formando fiadas perfeitamente niveladas, 



 

 

alinhadas e aprumadas. A espessura das juntas deverá estar compreendida entre 0,5 

e 1,5cm, no máximo, rebaixadas à ponta de colher para que o emboço adira 

fortemente, ficando regularmente colocadas as linhas horizontais contínuas e verticais 

descontínuas. Todas as saliências superiores a 3cm deverão ser executadas, com a 

própria alvenaria ou em concreto; 

Todos os vãos de portas e janelas que não ficarem diretamente sob vigas, terão 

vergas e contra vergas de concreto armado, convenientemente dimensionadas, com 

comprimento tal que exceda em 35 cm no mínimo. para cada lado do vão, com 

espessura idêntica à da parede; 

Em toda a extensão da rampa bem como no fundo e lateral da escola após a rampa 

deverá ser executada em alvenaria de bloco de concreto para contenção. Em toda a 

extensão da rampa e na circulação superior deverá ser executada uma mureta ou 

meia parede de um metro de altura, que servirá de guarda corpo e como base para 

fixação da grade de ferro. 

 
COBERTURA 

Deverão ser vistoriados e reparados os itens que compõem a estrutura de madeira do 

telhado, tais como tesouras, terças, caibros e ripas. Deverão ser observados 

aspectos relativos ao apodrecimento da madeira, devido à umidade proveniente do 

transbordo na região das calhas, e possíveis focos de contaminação por insetos. 

As partes de madeira apodrecidas, bem como as contaminadas por cupim, deverão 

ser substituídas através de emendas com elementos de madeira com igual qualidade 

e tratadas com cupinicida e fungicida. 

A cobertura deverá estar ancorada nas vigas e será executada em madeira tipo 

cambará, não branca de qualidade, perfeitamente seca, sem fendas, carunchos e nós 

ou outros defeitos que comprometam a sua resistência e durabilidade. 

Todo o madeiramento deverá ser tratado através de pintura anticupim, atendendo as 

especificações do projeto arquitetônico e dimensionadas para resistirem aos esforços 

solicitantes. As telhas serão do tipo cerâmica americana, seguindo inclinação 

conforme indicação do projeto. 

 
FORRO 

O forro interno será em PVC, branco, com lâminas de 20 cm de largura, de 1ª 

qualidade, fixada em estrutura de madeira de 1ª qualidade. 

 
ACABAMENTO DAS PAREDES 

Os revestimentos de argamassa deverão apresentar paramentos perfeitamente 

desempenados, aprumados, alinhados e nivelados; 

As superfícies das paredes deverão ser limpas e abundantemente molhadas antes do 

início dos revestimentos; 

Os revestimentos de argamassa serão constituídos de, no mínimo, duas camadas 

superpostas, contínuas e uniformes: o emboço aplicado sobre a superfície a revestir, 

previamente chapiscada, e o reboco sobre o emboço; 

Levarão argamassa com aditivo impermeabilizante todas as paredes internas de 

alvenaria que foram removidos os “rebocos danificados. Chapisco: Todas as 



 

 

superfícies a revestir serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia, traço 

1:3; 

Emboços: Os emboços deverão ser iniciados após completa pega dos chapiscos, 

Emboços: Os emboços deverão ser fortemente comprimidos contra as superfícies a 

revestir e deverão ser ásperos para facilitar a aderência dos rebocos; 

A espessura máxima dos emboços deverá ser de 2,5cm, usando-se argamassa de 

cal hidratada e areia no traço 1:4 com 50 Kg de cimento/m3; 

Reboco: Os rebocos só serão iniciados após a completa pega dos emboços, cuja 

superfície deverá ser limpa e suficientemente molhada; 

Os rebocos serão regularizados e desempenados à régua e desempenadeira. 

Deverão apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não 

sendo tolerado qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento da superfície; 

As paredes internas receberão revestimento cerâmico branco até 1,20 m de altura e 

após o revestimento branco receberá uma fiada de revestimentos 10x10 na cor azul, 

totalizando altura de 1,30 m de revestimento de parede, tanto nas salas, quanto nos 

banheiros e almoxarifado. 

 
PINTURA 

Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, 

gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente 

preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinadas. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem 

inteiramente. 

Para limpeza utilizar pano úmido ou estopa, e com thinner em caso de superfícies 

metálicas, retocadas e preparadas para o tipo de pintura a elas destinadas. 

Toda vez que uma superfície estiver lixada, esta será cuidadosamente limpa com 

uma escova e, depois, com um pano úmido para remover o pó, antes de aplicar a 

demão seguinte. 

As pinturas serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados 

escorrimentos ou salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão ser 

removidos enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se o removedor adequado. 

Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicadoras de tinta 

em superfície não destinada à pintura (revestimentos cerâmicos, vidros, pisos, 

ferragens, etc.), ou em outras superfícies com outro tipo de pintura ou concreto 

aparente. Na aplicação de cada tipo de pintura, todas as superfícies adjacentes 

deverão ser protegidas e empapeladas, para evitar respingos. 

Só serão aplicadas tintas de primeira linha de fabricação. Se as cores não estiverem 

definidas no projeto, cabe a FISCALIZAÇÃO decidir sobre as mesmas. 

Deverão ser usadas de um modo geral as cores e tonalidades já preparadas de 

fábrica, e as embalagens deverão ser originais, fechadas, lacradas de fábrica. 

Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta uniformidade quanto à 

cor, textura, tonalidade e brilho (fosco, semi-fosco e brilhante). 



 

 

 
PISOS 

Todas as áreas internas, deverá receber lastro de concreto, contrapiso desempenado 

e revestimento cerâmico, deverão ser realizadas a regularização e compactação, afim 

de realizar o nivelamento e compactação do solo e a área externa, recebera piso de 

concreto moldado in-loco. 

O piso será revestido em cerâmica 60 x 60 cm branco, assentada com argamassa 

industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores plásticos em 

cruz de dimensão indicada pelo modelo referência. 

O piso externo, da rampa, pátio e circulação será do tipo piso de cimento, moldado in-

loco, com acabamento convencional e espessura de 6 cm. 

A rampa deverá atender inclinação máxima de 10%. 
 
INSTALAÇÕES 

Em todas as instalações, devem-se usar materiais de primeira linha ou indicadas pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Os detalhes de locação e posição dos quadros elétricos deverão ser executados 

conforme detalhe específico constante do projeto elétrico a elaborar, ou definição da 

FISCALIZAÇÃO. 

 
Instalações Hidráulicas 

Os serviços serão rigorosamente executados de acordo com as normas da ABNT e 

ou suas sucessoras e demais pertinentes, com os projetos básicos de instalações 

fornecidos. Instalação Elétrica 

Os serviços serão rigorosamente executados de acordo com as normas da ABNT e 

ou suas sucessoras e demais pertinentes, com os projetos básicos de instalações 

fornecidos.  

 

A fiação e cambagem serão executadas conforme bitolas e tipos indicados em projeto. 

As conexões e ligações deverão ser nos melhores critérios para assegurar 

durabilidade, perfeita isolação e ótima condutividade elétrica. 

As emendas e derivações dos condutores deverão ser executadas de modo 

assegurarem resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeitos e 

permanente por meio de conectores apropriados, as emendas serão sempre 

efetuadas em caixas de passagem com dimensões apropriadas. Igualmente o 

desencapamento dos fios, para emendas será cuidadoso, só podendo ocorrer nas 

caixas. 

 
ESQUADRIAS E GRADIL 

 
Serão instaladas portas de madeira semioca de boa qualidade, na dimensão de 80x210 

em todas as salas, inclusive banheiros. 

 

Serão instalados janelas e basculantes de vidros, com dimensões conforme quadro de 

área especificado em projetos. 



 

 

Será instado gradil em toda a extensão da rampa e circulação superior na altura de 

1,10 m, acima da mureta de 1 m que será executada como guarda corpo, tanto na 

rampa, quanto na circulação. A empresa junto a fiscalização em acordo anterior a 

apresentação da proposta pode definir em conjunto a melhor forma de fixação do 

gradil. Após a apresentação da proposta, se não houver acordo prévio a fiscalização 

poderá apresentar meio de fixação a qual julgar melhor. 

 
LIMPEZA 

A CONTRATADA deverá proceder periodicamente à limpeza da obra e de seus 

complementos removendo os entulhos resultantes, tanto do interior da mesma, como 

no canteiro de obras e serviços e adjacências provocados com a execução da obra, 

para bota fora apropriado. 

Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as 

partes da obra e de seus complementos, que serão removidos para o bota fora 

apropriado. 

 
 
 

 

KELLYNE M. S. LIMA 

                             Diretora do departamento de Engenharia CREA: 

051644482-4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Item Códi
go 

Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit 

com 
BDI 

Total Peso (%) 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES  1  6.644,54 6.644,54 1,11 % 

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 2 416,42 503,86 1.007,72 0,17 % 

1.2 99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, 

UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A 

CADA2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 

AF_03/2024 

m 55,2 70,29 85,05 4.694,76 0,79 % 

1.3 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. 
AF_03/2024 

m² 8,4 92,69 112,15 942,06 0,16 % 

2   DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  1  23.587,30 23.587,30 3,95 % 

2.1 97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA 
PARA COBERTURA, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m² 332,15 8,94 10,81 3.590,54 0,60 % 

2.2 100391 SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE 

CAIBRO EM TELHADOS DE MAIS DE 2 

ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 332,15 21,92 26,52 8.808,61 1,47 % 

2.3 100394 SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA 

EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS 

COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m² 332,15 20,12 24,34 8.084,53 1,35 % 

2.4 97640 SINAPI REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, 
PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO.AF_09/2023 

m² 238,01 2,38 2,87 683,08 0,11 % 

2.5 97626 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 
CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO.AF_09/2023 

m³ 0,96 656,96 794,92 763,12 0,13 % 

2.6 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE 

FIBROCIMENTO METÁLICA E 

CERÂMICA, DE FORMA MANUAL , SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m² 332,15 4,13 4,99 1.657,42 0,28 % 

3   MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  1  3.634,49 3.634,49 0,61 % 

3.1 02497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em 
material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m 

m³ 12,3 55,61 67,28 827,54 0,14 % 

3.2 12651 ORSE Apiloamento manual m³ 12,3 27,69 33,50 412,05 0,07 % 

3.3 105597 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO 
DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, 
PARA OBRAS DERECONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024 

m² 263,84 4,35 5,26 1.387,79 0,23 % 

3.4 104737 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 
PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

m³ 12,3 24,21 29,29 360,26 0,06 % 

3.5 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 

CM.AF_01/2024 

m³ 12,3 43,47 52,59 646,85 0,11 % 

4   INFRAESTRUTURA  1  48.113,26 48.113,26 8,05 % 

4.1 11641 ORSE Forma plana para estruturas, em 

compensado plastificado de 10mm, 03 

usos, inclusive escoramento - Revisada 

m² 50 84,07 101,72 5.086,00 0,85 % 



 

 

07.2015 

4.2 00141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive 

corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para 

superestruturas e fundações - R1 

kg 222,8 11,91 14,41 3.210,54 0,54 % 

4.3 00140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive 

corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para 

superestruturas e fundações - R1 

kg 1402,7 12,82 15,51 21.755,87 3,64 % 

4.4 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPAROMECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021 

m³ 25,18 592,79 717,27 18.060,85 3,02 % 

5   SUPRAESTRUTURA  1  128.507,40 128.507,40 21,51 % 

5.1 00141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive 

corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para 

superestruturas e fundações - R1 

kg 204,9 11,91 14,41 2.952,60 0,49 % 

5.2 00140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive 

corte, dobragem, montagem e colocacao 

de ferragens nas formas, para 

superestruturas e fundações - R1 

kg 782,1 12,82 15,51 12.130,37 2,03 % 

5.3 07823 ORSE Laje pré-fabricada treliçada para piso ou 

cobertura, intereixo 38cm, h=16cm, el. 

enchimento em EPS h=12cm, inclusive 

escoramento em madeira e capeamento 

4cm. 

m² 351,7 221,52 268,03 94.266,15 15,78 % 

5.4 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 

1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPAROMECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021 

m³ 26,71 592,79 717,27 19.158,28 3,21 % 

6   ALVENARIA DE VEDAÇÃO E CINTA DE 
AMARRAÇÃO 

 1  104.027,34 104.027,34 17,41 % 

6.1 103322 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL 

DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. 

m² 610,64 62,26 75,33 45.999,51 7,70 % 

6.2 105028 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, 
ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 

m 13 22,46 27,17 353,21 0,06 % 

6.3 105037 SINAPI VERGA PRÉ-FABRICADA COM ATÉ 1,5 M 
DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 

m 26,5 36,37 44,00 1.166,00 0,20 % 

6.4 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS 

E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 1221,28 5,41 6,54 7.987,17 1,34 % 

6.5 87548 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUAL MENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 

ENTRE 5M² E 10M², E =10MM, COM 

TALISCAS. AF_03/2024 

m² 1221,28 32,84 39,73 48.521,45 8,12 % 

7   PISOS  1  62.999,01 62.999,01 10,54 % 

7.1 88476 SINAPI CONTRAPISO COM ARGAMASSA 
AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 
2CM.AF_07/2021 

m² 350,52 25,40 30,73 10.771,47 1,80 % 

7.2 90930 SINAPI CONTRAPISO ACÚSTICO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 

AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA400L, APLICADO EM 

ÁREAS SECAS, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. 

AF_07/2021 

m² 266,19 91,70 110,95 29.533,78 4,94 % 



 

 

7.3 94992 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADOIN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 

AF_08/2022 

m² 27,88 84,66 102,43 2.855,74 0,48 % 

7.4 87257 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA 

EMAMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 
10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 294,77 55,62 67,30 19.838,02 3,32 % 

8   REVESTIMENTO DE PAREDE  1  22.778,31 22.778,31 3,81 % 

8.1 87273 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 

33X45 CMAPLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 223,4 63,57 76,91 17.181,69 2,88 % 

8.2 104617 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO PASTILHA DE DIMENSÕES 5 

X 5 CM(PLACAS DE 30 X 30 CM) 

CM APLICADAS A MEIA ALTURA 

DAS PAREDES. AF_02/2023 

m² 18,5 250,02 302,52 5.596,62 0,94 % 

9   COBERTURA  1  67.926,19 67.926,19 11,37 % 

9.1 105083 SINAPI VIGA DE MADEIRA SERRADA, 

MAÇARANDUBA OU EQUIVALENTE DA 

REGIÃO, NÃO APARELHADA, 

SEÇÃORETANGULAR 6 X 16 CM. 

AF_03/2024 

m 165 78,39 94,85 15.650,25 2,62 % 

9.2 92539 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 

TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA OU 

DE CONCRETO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 20 81,65 98,79 1.975,80 0,33 % 

9.3 94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

m² 350,52 50,60 61,22 21.458,83 3,59 % 

9.4 96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, 

PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL 

DEFIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m² 271,61 76,88 93,02 25.265,16 4,23 % 

9.5 94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 

INCLUSO TRANSPORTEVERTICAL. 
AF_07/2019 

m 35,05 84,33 102,03 3.576,15 0,60 % 

10   ESQUADRIAS  1  17.050,14 17.050,14 2,85 % 

10.1 90849 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 

ESPESSURADE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM 

E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM 

FECHADURA -FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

uni 9 975,36 1.180,18 10.621,62 1,78 % 

10.2 102166 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, 

E = 6 MM, EM ESQUADRIA DE ALUMÍNIO 

OU PVC, FIXADO COM 

BAGUETE.AF_01/2021_PS 

m² 10,53 424,46 513,59 5.408,10 0,91 % 

10.3 91304 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM 

CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, 

INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

uni 9 93,71 113,38 1.020,42 0,17 % 

11   INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  1  7.321,17 7.321,17 1,23 % 

11.1 105230 SINAPI BUCHA DE REDUÇÃO, PPR, DN 25 X 20 

MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO 

PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

uni 6 8,35 10,10 60,60 0,01 % 



 

 

EINSTALAÇÃO. AF_04/2024 

11.2 104046 SINAPI COTOVELO/JOELHO COM 

ADAPTADOR, POLIPROPILENO, PARA 

TUBOS EM PEAD, 20 MM X 1/2", PARA 

LIGAÇÃOPREDIAL DE ÁGUA. 

AF_06/2022 

uni 3 9,00 10,89 32,67 0,01 % 

11.3 104047 SINAPI COTOVELO/JOELHO COM 

ADAPTADOR, POLIPROPILENO, PARA 

TUBOS EM PEAD, 20 MM X 3/4", PARA 

LIGAÇÃOPREDIAL DE ÁGUA. 

AF_06/2022 

uni 3 10,46 12,65 37,95 0,01 % 

11.4 89407 SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

uni 6 9,53 11,53 69,18 0,01 % 

11.5 89411 SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

uni 9 11,16 13,50 121,50 0,02 % 

11.6 89374 SINAPI LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2", 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

uni 3 10,26 12,41 37,23 0,01 % 

11.7 92369 SINAPI NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 

25 (1"), CONEXÃO ROSQUEADA, 

INSTALADO EM REDE DE 

ALIMENTAÇÃOPARA HIDRANTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

uni 6 38,80 46,94 281,64 0,05 % 

11.8 884 ORSE Tubo aço galvanizado c/costura 1/2" 

(15mm), p/condução fluidos, classe leve, 

e=2,25mm, 1,12kg/m, NBR-5580 

m 8,79 29,25 35,39 311,07 0,05 % 

11.9 00885 ORSE Tubo aço galvanizado c/costura 3/4" 

(20mm), p/condução fluidos, classe leve, 

e=2,25mm, 1,43kg/m, NBR-5580 

m 9,21 37,04 44,81 412,70 0,07 % 

11.10 01354 ORSE Tê 90° redução pvc rígido roscavel diâm = 
1" x 3/4" 

uni 3 21,59 26,12 78,36 0,01 % 

11.11 89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

uni 6 99,89 120,86 725,16 0,12 % 

11.12 6140 SINAPI BOLSA DE LIGACAO EM PVC FLEXIVEL 
PARA VASOSANITARIO 1.1/2 " (40 
MM 

uni 3 9,00 10,89 32,67 0,01 % 

11.13 86886 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 
30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

uni 4 40,34 48,81 195,24 0,03 % 

11.14 03707 ORSE Tubo de ligação em PVC, com anel 

expansor para vaso sanitário, acabamento 

cromado, DECA 1968C ou similar 

uni 3 92,75 112,22 336,66 0,06 % 

11.15 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

uni 3 11,11 13,44 40,32 0,01 % 

11.16 96856 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FÊMEA 

TERMINAL, PARA INSTALAÇÕES EM 

PEX ÁGUA, DN 25MM X 1/2", CONEXÃO 

PORCRIMPAGEM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2023 

uni 3 37,65 45,55 136,65 0,02 % 

11.17 89364 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

uni 12 12,60 15,24 182,88 0,03 % 

11.18 89356 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO 

EINSTALAÇÃO. AF_06/2022 

m 20,91 26,07 31,54 659,50 0,11 % 



 

 

11.19 01168 ORSE Tê 90º de pvc rígido soldável, marrom 
diâm = 25mm 

uni 6 10,28 12,43 74,58 0,01 % 

11.20 90373 SINAPI JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE 
LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OUSUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

uni 6 13,51 16,34 98,04 0,02 % 

11.21 89429 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E 

ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO 

EMRAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

uni 3 6,59 7,97 23,91 0,00 % 

11.22 89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA 

E INSTALADA EM RAMAL DEDESCARGA 

OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UNI 3 48,72 58,95 176,85 0,03 % 

11.23 104328 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA 

QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 50 

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA 

EINSTALADA EM RAMAL DE 

DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UNI 6 68,29 82,63 495,78 0,08 % 

11.24 1933 SINAPI CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 40 
MM, PARA ESGOTO PREDIAL 

UNI 9 4,44 5,37 48,33 0,01 % 

11.25 3517 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, BB, 90 
GRAUS, SEM ANEL, DN 40 MM, PARA 
ESGOTOPREDIAL SECUNDARIO 

UNI 9 1,86 2,25 20,25 0,00 % 

11.26 10835 SINAPI JOELHO PVC, COM BOLSA E ANEL, 90 
GRAUS, DN 40 X *38* MM, SERIE 
NORMAL,PARA ESGOTO PREDIAL 

UNI 9 5,01 6,06 54,54 0,01 % 

11.27 36365 SINAPI TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, 
DN 100 MM (NBR 7362) 

M 43,83 35,47 42,91 1.880,74 0,31 % 

11.28 20068 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 50 MM, PARA 
ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAL (NBR5688) 

M 25,83 11,33 13,70 353,87 0,06 % 

11.29 9840 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 150 MM, PARA 
ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAL (NBR5688) 

M 5,4 52,39 63,39 342,30 0,06 % 

12   LOÇAS E METAIS  1  3.598,20 3.598,20 0,60 % 

12.1 86902 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM 

COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO 

EINSTALAÇÃO. AF_01/2020 

uni 3 345,65 418,23 1.254,69 0,21 % 

12.2 86883 SINAPI SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 
1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UNI 3 11,59 14,02 42,06 0,01 % 

12.3 86879 SINAPI VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, 

TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM 

LADRÃO - FORNECIMENTO 

EINSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UNI 3 9,84 11,90 35,70 0,01 % 

12.4 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" 

OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO 

EINSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UNI 3 81,58 98,71 296,13 0,05 % 

12.5 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020 

uni 3 43,10 52,15 156,45 0,03 % 

12.6 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM 
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

uni 3 499,50 604,39 1.813,17 0,30 % 

13   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  1  27.720,71 27.720,71 4,64 % 

13.1 39209 SINAPI ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, 
DE 3/4", PARA ELETRODUTO 

uni 5 0,72 0,87 4,35 0,00 % 

13.2 39175 SINAPI BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 
3/4", PARA ELETRODUTO 

uni 5 1,40 1,69 8,45 0,00 % 

13.3 10793 ORSE Caixa de passagem pvc, 4" x 2", embutir, 
p/eletroduto - Rev 01 

UNI 47 14,64 17,71 832,37 0,14 % 

13.4 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, 
INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO 
E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UNI 26 16,92 20,47 532,22 0,09 % 



 

 

13.5 91892 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA 

ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 

25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS,INSTALADA EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UNI 1 16,38 19,81 19,81 0,00 % 

13.6 91890 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA 

ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADAEM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

UNI 1 14,66 17,73 17,73 0,00 % 

13.7 91875 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 

ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 

FORRO -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UNI 4 9,18 11,10 44,40 0,01 % 

13.8 11945 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UNI 12 0,60 0,72 8,64 0,00 % 

13.9 4375 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6 UNI 6 0,10 0,12 0,72 0,00 % 

13.10 4015 ORSE Fita isolante alta fusão 19 mm x 10 m - 
Fornecimento 

UNI 2 12,60 15,24 30,48 0,01 % 

13.11 11414 ORSE Parafuso fenda em aço inox 1/4" X 3/4" - 
fornecimento e colocação 

UNI 18 1,25 1,51 27,18 0,00 % 

13.12 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 1065,4 4,72 5,71 6.083,43 1,02 % 

13.13 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 630 7,26 8,78 5.531,40 0,93 % 

13.14 470 ORSE Interruptor 01 seção, com caixa pvc 4"x2" UNI 10 19,31 23,36 233,60 0,04 % 

13.15 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 

10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.AF_03/2023 

UNI 10 29,42 35,59 355,90 0,06 % 

13.16 91952 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 

10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA 

- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO.AF_03/2023 

UNI 27 18,67 22,59 609,93 0,10 % 

13.17 00478 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, 
com placa em pvc 

UNI 25 23,21 28,08 702,00 0,12 % 

13.18 08818 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 20 A, 
com placa em pvc 

UNI 2 24,56 29,71 59,42 0,01 % 

13.19 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UNI 3 11,41 13,80 41,40 0,01 % 

13.20 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UNI 10 11,41 13,80 138,00 0,02 % 

13.21 101895 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 
125A 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.AF_07/2025 

UNI 1 410,43 496,62 496,62 0,08 % 

13.22 09041 ORSE Dispositivo de proteção contra surto de 
tensão DPS 60kA - 275v 

UNI 2 88,01 106,49 212,98 0,04 % 

13.23 91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 

REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS,INSTALADO EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 280,95 11,48 13,89 3.902,39 0,65 % 

13.24 39130 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA 
AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO 
D, 
COM 1 1/4"E CUNHA DE FIXACAO 

uni 6 3,52 4,25 25,50 0,00 % 

13.25 39128 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA 
AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO 
D, 

uni 12 2,02 2,44 29,28 0,00 % 



 

 

COM 3/4" ECUNHA DE FIXACAO 

13.26 00355 ORSE Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 
40mm (1 1/4") 

m 4,95 22,68 27,44 135,82 0,02 % 

13.27 00353 ORSE Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 
25mm (3/4") 

m 13,2 14,12 17,08 225,45 0,04 % 

13.28 00672 ORSE Luminária calha sobrepor 
p/lamp.fluorescente 1x32w, completa, 
inclusive reator 
eletrônico e lâmpada 

uni 26 81,38 98,46 2.559,96 0,43 % 

13.29 101506 SINAPI ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, 

AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 16 MM2 E 

DISJUNTOR DIN50A (NÃO INCLUSO 

O POSTE DE CONCRETO). 

AF_07/2020_PS 

uni 1 2.192,66 2.653,11 2.653,11 0,44 % 

13.30 100583 SINAPI ASSENTAMENTO DE POSTE DE 

CONCRETO COM COMPRIMENTO 

NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL 

MENOR OUIGUAL A 1000 DAN, 

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,7 M 

DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_04/2025 

uni 1 720,96 872,36 872,36 0,15 % 

13.31 96985 SINAPI Haste de aterramento, diâmetro 5/8", com 
3 metros - fornecimento e instalação. 
af_08/2023 

uni 1 97,66 118,16 118,16 0,02 % 

13.32 04718 ORSE Caixa de inspeção em pvc 300mm uni 1 349,92 423,40 423,40 0,07 % 

13.33 3398 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO 
ROLDANA, DIMENSOES DE *72* X *72* 
MM, PARAUSO EM BAIXA TENSAO 

uni 1 5,12 6,19 6,19 0,00 % 

13.34 4346 SINAPI PARAFUSO DE FERRO POLIDO, 

SEXTAVADO, COM ROSCA PARCIAL, 

DIAMETRO 5/8",COMPRIMENTO 6", COM 

PORCA E ARRUELA DE PRESSAO 
MEDIA 

uni 1 11,71 14,16 14,16 0,00 % 

13.35 12226 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em 

chapa de aço, para até 24 disjuntores, 

com barramento, padrão DIN, exclusive 

disjuntores - Rev 01 03/2022 

uni 1 631,33 763,90 763,90 0,13 % 

14   OUTRAS INSTALAÇÕES  1  48.126,22 48.126,22 8,05 % 

14.1 10927 ORSE Alvenaria bloco concreto estrutural 

14x19x39cm, fbk 8 a 10 mpa, esp = 0,14m, 

com argamassa ac-II, junta 1cm - Rev.01 

m² 51,09 122,82 148,61 7.592,48 1,27 % 

14.2 99861 SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS 
DE JANELAS, FORMADO POR 
BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM. 
AF_04/2019 

m² 55,64 602,07 728,50 40.533,74 6,78 % 

15   PINTURA  1  23.095,40 23.095,40 3,87 % 

15.1 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 740 13,54 16,38 12.121,20 2,03 % 

15.2 88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTOMANUAL. 
AF_04/2023 

M² 740 12,26 14,83 10.974,20 1,84 % 

16   LIMPEZA  1  2.350,36 2.350,36 0,39 % 

16.1 02450 ORSE LIMPEZA FINAL DE OBRA m² 643,42 2,38 2,87 1.846,61 0,31 % 

16.2 106122 SINAPI REMOÇÃO DE ENTULHO CLASSE A 

(ALVENARIA, CONCRETO, 

ARGAMASSAS E CERÂMICOS) POR 

DUTO DE ENTULHOE 

ACONDICIONAMENTO FINAL EM 

CAÇAMBA ESTACIONÁRIA. EXCLUSO 
FRETE. AF_09/2025 

m³ 5 83,27 100,75 503,75 0,08 % 

 

 

 

 

 

Total sem BDI 493.841,88 

Total do BDI 103.638,16 
Total Geral 597.480,04 



 

 

 

 

ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

  Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
  

  AMPLIAÇÃO ESCOLA 
RENASCER 2 

SINAPI - 09/2025 -  
 ORSE - 09/2025 -  

21,0% Desonerado: 
embutido nos preços 
unitário dos insumos 
de mão de obra, de 
acordo com as bases.   

Cronograma Físico e Financeiro   
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 

 1  
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

100,00% 
6.644,54 

100,00% 
6.644,54 

          

 2  
DEMOLIÇÕES E 
RETIRADAS 

100,00% 
23.587,30 

50,00% 
11.793,65 

50,00% 
11.793,65 

        

 3  
MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRA 

100,00% 
3.634,49 

100,00% 
3.634,49 

          

 4  INFRAESTRUTURA 
100,00% 
48.113,26 

50,00% 
24.056,63 

50,00% 
24.056,63 

        

 5  SUPRAESTRUTURA 
100,00% 

128.507,40 

50,00% 
64.253,70 

50,00% 
64.253,70 

        

 6  
ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO E CINTA DE 
AMARRAÇÃO 

100,00% 
104.027,34 

  20,00% 
20.805,47 

50,00% 
52.013,67 

30,00% 
31.208,20 

    

 7  PISOS 
100,00% 
62.999,01 

    20,00% 
12.599,80 

50,00% 
31.499,51 

30,00% 
18.899,70 

  

 8  
REVESTIMENTO DE 
PAREDE 

100,00% 
22.778,31 

      50,00% 
11.389,16 

50,00% 
11.389,16 

  

 9  COBERTURA 
100,00% 
67.926,19 

    50,00% 
33.963,10 

50,00% 
33.963,10 

    

 10  ESQUADRIAS 
100,00% 
17.050,14 

        100,00% 
17.050,14 

  

 11  
INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS 

100,00% 
7.321,17 

        100,00% 
7.321,17 

  

 12  LOÇAS E METAIS 
100,00% 
3.598,20 

        100,00% 
3.598,20 

  

 13  
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

100,00% 
27.720,71 

        100,00% 
27.720,71 

  

 14  OUTRAS INSTALAÇÕES 100,00%48.126,22 
        100,00%48.126,22   

 15  PINTURA 
100,00% 
23.095,40 

          100,00% 
23.095,40 

 16  LIMPEZA 
100,00% 
2.350,36 

          100,00% 
2.350,36 

Porcentagem   18,47% 20,24% 16,5% 18,09% 22,45% 4,26% 

Custo   110.383,01 120.909,44 98.576,56 108.059,95 134.105,29 25.445,76 

Porcentagem Acumulado   18,47% 38,71% 55,21% 73,3% 95,74% 100,0% 

Custo Acumulado   110.383,01 231.292,45 329.869,01 437.928,96 572.034,25 597.480,04 

              
  

      
 

      

  



 

 

 

 

 

 

ANEXO V – BDI 

 

OBRA 

AMPLIAÇÃO DE 06 SALAS DA COLÉGIO MUNICIPAL RENASCER 2 

 
 

 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 

Construção e Reforma de Edifícios Não 

 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 50,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

 

Itens Siglas 
% 

Adotado 

Administração Central 
AC 5,50% 

Seguro e Garantia 
SG 1,00% 

Risco 
R 1,23% 

Despesas Financeiras 
DF 1,39% 

Lucro 
L 3,97% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) 
CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) 
ISS 2,50% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) 

CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração 

(Fórmula Acórdão TCU) 
BDI PAD 21,00% 

 
 
 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

 
BDI.PAD = 

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 

- 1 

(1-CP-ISS) 

Observações: 

 

 

GUARATINGA/BA 27 de fevereiro de 2026 

Local Data 

 

 
Nome: 

Título: 

Responsável Técnico 

KELLYNE MAYARA SANTOS LIMA 

Engenheira Civil 

CREA/CAU: CREA/BA 051644482-4 



 

 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e 

que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

 

 
 

 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base 

de cálculo para Construção e Reforma de Edifícios, é de 50%, com 

a respectiva alíquota de 5%. 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

À 

Prefeitura Municipal de Guaratinga 

 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº 002/2026 

Processo Administrativo nº 016/2026 

 

Prezados, 

 

Encaminhamos nossa proposta para o processo em epigrafe.  

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ........................ 

 

• Prazo de validade: ....... ( ........................ ) dias, contados a partir da data desta licitação; 

 

• Prazo de execução: ..................................., contados a partir da data de emissão da 

Ordem de Início, pelo Município de Guaratinga 

 

• Responsável(eis) Técnico(s) .......................................................... ; 

• Responsável Legal: .......................................................................................... . 

 

Atenciosamente, 

 

 

(NOME E ASSINATURA)
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBEDIÊNCIA ÀS NORMAS 

TRABALHISTAS 

 

 

Processo Administrativo nº 016/2026 

Concorrência Eletrônica nº 002/2026 

 

 

Eu................................................ (Representante Legal devidamente qualificado) da  

empresa............................................, sediada à................................., DECLARO, para os 

devidos fins, que compreendemos a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data da Sessão Pública, nos termos do § 1º, do Art. 63, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

..........................................., .........de ................ de 2026. 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 



  

 
 

ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

 

 

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

GUARATINGA E A EMPRESA XXXXXX. 

 

 

O Município de Guaratinga, com sede na Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – 

Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000, inscrito nº. CNPJ sob o nº ........, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, ........., portador do RG n° XXXXXXX, inscrito no CPF 

sob o n° XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa......, inscrita no CNPJ 

nº ................., com sede em......, CEP..............., doravante  CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor................., portador do RG nº................e CPF nº..........., tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo nº. 016/2026 e o resultado final da 

Concorrência Eletrônica n° 002/2026, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/21, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS  

Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos que 

compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a Proposta de Preços 

apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1 Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA, TENDO POR FINALIDADE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 



  

 
 

MUNICIPAL RENASCER II, para execução no regime de empreitada por preço unitário, 

em conformidade com este contrato, seus anexos e com a proposta apresentada.  

§ 1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução dos 

serviços, com o fornecimento da mão de obra necessária, encargos sociais, ferramental, 

equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, 

benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.  

§ 2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 

125 da Lei n. 14.133/2021.  

§ 3º O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço unitário, ou 

seja, a prestação devida à CONTRATADA é fixada em função das unidades determinadas, 

a serem efetivamente executadas.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas nesta licitação e 

na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em 

conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei n. 14.133/21.  

§ 1º Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem 

aos que efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que 

apresentarem defeitos deverão ser refeitas, sem custos adicionais ao CONTRATANTE.  

§ 2º A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada 

como motivo para a não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das 

penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas.  

§ 3º A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais 

elementos técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações 

somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo 

CONTRATANTE.  

§ 4º A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento 

considerado como danoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após 

análise do CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à 

normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou 



  

 
 

ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o encargo 

de reunir toda documentação necessária à comprovação da ocorrência dos fatos 

mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE. 

 

CLAUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto 

contratado, a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais abaixo indicados: 

 

NOME CARGO 
DECRETO 

MUNICIPAL 

PEDRO LIONATO DA 

SILVA 

FISCAL DE CONTRATO Nº 115/2025 

KELLYNE MAIRA 

SANTOS LIMA  

DIRETORA  

DEPARTAMENTO 

ENGENHARIA 

CREA 051644482-4 

 

§ 1º São competências do Fiscal Técnico:  

I – zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao PJSC;  

II – verificar se a entrega de materiais ou a prestação de serviços (bem como seus preços 

e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e o 

instrumento convocatório; 

III – acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo 

com o objeto contratado;  

IV – indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo 

administrativo, sejam devidamente apurados. 

§ 2º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados, nos termos do § 1º do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21; 

§ 3º A fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer preposto 

da CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato; 

§ 4º A fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 



  

 
 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos 

descumprimentos observados; 

§ 5º A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste 

contrato. 

 

CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

5.1 São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:  

I – promover condições para a execução dos serviços objeto deste contrato;  

II – assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no serviço, de pessoas credenciadas pela 

CONTRATADA para a sua execução, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados;  

III – empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada 

a ordem cronológica; 

IV – fiscalizar a prestação dos serviços, comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos 

que necessitem de sua imediata intervenção;  

V – publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do 

Município, órgão oficial de divulgação dos atos processuais e administrativos da Prefeitura 

de Guaratinga/BA. 

VI – controlar e acompanhar toda a execução do contrato. 

5.2 São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

I – contatar com a Prefeitura de Guaratinga/BA, antes de iniciar os serviços, no sentido de 

acertar os detalhes de execução, evitando transtornos durante sua prestação;  

II – executar os serviços nas condições estabelecidas neste contrato e Anexos xxxx;  

III – refazer imediatamente, por sua conta, o serviço não aceito pela fiscalização, mantendo 

o local de execução limpo ao término do dia em que foi realizado;  

IV – cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e 

medicina de trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a 

todos os que trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local de execução de 

serviços, incluindo o uso de uniforme e crachá de identificação;  

V – facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo 

CONTRATANTE, fornecendo todas as informações e elementos necessários;  



  

 
 

VI – respeitar os prazos contratuais previstos no Edital e neste instrumento;  

VII – não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia 

anuência, por escrito, do CONTRATANTE; (A SUBCONTRATAÇÃO É PARCIAL. PARA 

HAVER SUBCONTRATAÇÃO E, PORTANTO, ESTE INCISO NO CONTRATO, É 

NECESSÁRIO QUE A CONTRATANTE DEFINA QUAIS OS SERVIÇOS PODEM SER 

SUBCONTRATADO E QUANTOS EM % DESSE SERVIÇO PODE SER 

SUBCONTRATADO);  

VIII – comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a execução dos serviços;  

IX – providenciar o imediato afastamento de empregado e/ou preposto que se torne 

prejudicial ou inconveniente aos serviços;  

X – assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 

bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros;  

XI – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLAUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO: 

ORGÃO 5 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARATINGA 

SECRETARIA – 501 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE PROJETO - 12.365.0163.1.029 IMPLANTAÇÃO E MELHORIA DA ESCOLA 

EM TEMPO INTEGRAL - ETI 

ELEMENTO DESPESA – 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

FONTE RECUROS – 1569   

 

CLAUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  

7.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA as importâncias estipuladas no orçamento 

sintético da sua Proposta de Preços; 



  

 
 

7.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias; contados da 

apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado; 

7.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e indenização pelos danos 

decorrentes; 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

a) Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, a contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, através de planilha e memória de cálculo detalhada; 

b) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 

c) Se a contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original 

constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo de a contratante aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo; 

d) A Contratante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados; 

e) No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente; 

f) A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 

das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados; 

g) Após a aprovação, a contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 

aprovada, obrigatoriamente acompanhada da planilha de medição, com detalhamento dos 

serviços executados, e de memória de cálculo detalhada; 

h) O pagamento será precedido de comprovação de cumprimento dos requisitos de 

habilitação estabelecidos neste edital; 



  

 
 

j) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

7.5 Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da 

Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria 

da Receita Federal nº 1.234/12; 

7.6 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116/03, e legislação municipal aplicável; 

7.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

7.8 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado; 

7.9 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes; 

7.10 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

CLAUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1 Mediante expresso pedido da CONTRATADA, os valores contratados poderão ser 

reajustados pelo IGP - DI (Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna), divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas – FGV, observados os valores de mercado, desde que decorrido 

1 (um) ano a partir de XX/XX/XXX, data do Termo de Consolidação de Pesquisa de 

Preços. 

§ 1º Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA 

antes: 



  

 
 

I - do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 

II - da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; 

III - do encerramento do contrato. 

§ 2º O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, sendo 

obrigatória a apresentação, por parte da CONTRATADA, da documentação que comprove 

a origem do novo preço praticado. 

 

CLAUSULA NONA – DA GARANTIA  

9.1 - Será exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 

rescisão contratual; 

9.2 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou adimplemento pela 

Administração; 

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado 

quando optar pela modalidade prevista no inciso II do subitem 9.2; 

§ 4º O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 

contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

§ 5º O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pagado o 

prêmio nas datas convencionadas. 

 



  

 
 

CLAUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 As sanções administrativas serão:  

I – Advertência;  

II – Multa;  

III – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Guaratinga/BA; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com 

fulcro no Título IV – Das Irregularidades, Capítulo I – Das Infrações e Sanções 

Administrativas, da Lei nº 14.133/21. 

§ 1º A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso Ido caput do Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21, qual seja dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidademais 

grave; 

§ 2º A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas:  

I – [percentual de multa por atraso na entrega]% (...por cento) ao dia, limitada a [percentual 

limitador da multa por atraso na entrega]% (... por cento), sobre o valor total do(s) 

produto(s), pelo atraso na entrega entregue(s) com atraso; 

II – [percentual de multa por atraso na execução dos serviços]% (...por cento) ao dia, 

limitada a [percentual limitador da multa por atraso na execução]% (... por cento), sobre o 

valor total do(s) serviços, pelo atraso na execução dos serviços;  

III – [percentual de multa por execução de serviços em desacordo]% (...por cento) ao dia, 

limitada a [percentual limitador da multa por execução de serviços em desacordo]% (...por 

cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura respectiva pela execução do serviço em 

desacordo com as especificações técnicas deste contrato; 

VI - [percentual de multa por atraso na apresentação da garantia contratual]% (...por cento) 

ao dia, limitado a [percentual de multa por atraso na apresentação da garantia contratual]% 

(...por cento), sobre o valor total dos itens xxxx, pelo atraso na apresentação da garantia 

contratual.  

§ 3º Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o 

processo de extinção contratual. 

§ 4º Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e 

deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA 



  

 
 

notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis. 

§ 5º Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo 

administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade competente. 

§ 6º A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com 

a incidência de correção monetária, conforme índice utilizado pela Corregedoria-Geral da 

Justiça, sem aplicação de juros de mora. 

§ 7º Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os 

valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, o 

CONTRATANTE encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados 

neste contrato, notificação de cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento 

aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de 

cobrança judicial, observando que: 

I – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, 

sendo os limites incidentes sobre cada uma delas;  

II – na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de 

cobrança, o CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa. 

§ 8º A penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de Guaratinga/BA 

será aplicada, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do 

contrato, nos seguintes casos:  

I – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

II – Dar causa à inexecução total do contrato;  

III – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

III – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

IV – Não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pelo 

CONTRATANTE; 

V – Descumprir os prazos e condições previstas neste contrato. 

§ 9º A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 



  

 
 

(seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/21, nos seguintes 

casos:  

I – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V – Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei n. 12.846/13. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se 

reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este 

contrato se aderirá. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PRAZOS  

11.1 Este contrato terá os seguintes prazos: 

I – De vigência: a contar da data da assinatura do contrato até o adimplemento total das 

obrigações;  

II – De execução dos serviços: XXXX dias, a contar do recebimento da ordem de serviço 

pela CONTRATADA, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/21, mediante aditivo, se houver interesse das partes; 

III – De apresentação da garantia de execução do contrato: 10 (dez) dias úteis, a contar da 

assinatura do contrato;  

IV – De apresentação da garantia complementar: 30 (trinta) dias, contados da assinatura 

do respectivo termo aditivo. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Guaratinga, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste 

contrato. 

 



  

 
 

E, por estarem acordes, as partes assinam este contrato em duas vias de igual forma e 

teor. 

 

 

Guaratinga - BA ,.........de ........................................... de 2026. 

 

 

 

 

        CONTRATANTE 

 

 

 

        CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


